
ATA Nº. 20/2023. ESTADO DE PERNAMBUCO, MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, PODER LEGISLATIVO, COMISSÃO DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMISSÃO D 
SERVIÇOS PÚBLICOS, COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
MULHER. COM A FINALIDADE DE APRECIAR MATÉRIAS 
DELIBERATIVAS APRESENTADAS. Aos onze dias do mês de outubro, do 
ano de dois mil e vinte e três, às 1 Oh, sob a direção do Vereador Gilberto 
Queiroz Monteiro da Fonte (Gilberto Monteiro), Relator da Comissão de Justiça 
e Redação, e supervisão do Procurador Geral Maciel Rogério da Silva. Iniciou 
se a sessão realizada na Sala da Presidência da Câmara Municipal de São 
Lourenço da Mata, com a presença da Comissão de Justiça e Redação - 
relator: vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte, membros: vereadores 
Maely Bartolomeu de França (Queu) e José Roberto da Silva (Deto de Lages), 
Comissão de Finanças e Orçamento - relator: vereador João Pessoa da Silva 
Filho (João Pessoa), membros: vereadores Luciano Francisco do Nascimento 
(Luciano do Cruzeiro) e Wlady Willamy Santos da Silva (Vavá do Povo). 
Comissão de Obras e Serviços Públicos - relator: vereador José Roberto da 
Silva (Deto de Lages), membros: Ailton Serafim de vasconcelos (Cuscus do 
Povo) e Valdemir dos Santos de Miranda (Vavá), Comissão de Educação, 
Saúde e Assistência Social - relator: Luciano Brito da Silva (Gordo de Lages), 
membros: Celso Luiz e Valdemir dos Santos Carneiro (Alemão do Pixete) e 
Comissão dos Direitos da Mulher - relatora: vereadora Swamy Marques de Lira 
(Swamy do queijo), membros: vereadores Luciano Francisco do Nascimento e 
Maely Bartolomeu de França (Queu). Saudando os presentes, o Relator da 
Comissão de Redação e Justiça iniciou os trabalhos, apresentando a pauta da 
reunião. Em sequência, a comissão analisou o parecer jurídico do Procurador 
Jurídico Dr. Thiago Marinho, opinativo e não vinculante com emissão prévia de 
48 horas, cujo teor foi favorável pela admissibilidade da propositura, acerca do 
Projeto de Resolução 808/2023. Aberto debate, foi o parecer aprovado in 
totum, por unanimidade, pelas Comissões, seguindo o trâmite legislativo 
cabível. Ato contínuo, a Comissão de Justiça e Redação elaborou o parecer 
do Projeto de Resolução 808/2023, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Processo 
TCE-PE Nº 21100487-0 referente à Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de São Lourenço da Mata, relativo ao exercício financeiro de 2020". 
O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Nesta toada, a 
Comissão de Finanças e Orçamento elaborou o parecer do Projeto de 
Resolução 808/2023. O parecer foi aprovado de forma unânime pela 
Comissão. Após, a Comissão de Obras e Serviços Públicos elaborou o parecer 
do Projeto de Resolução 808/2023. O parecer foi aprovado por unanimidade 
pela Comissão. Ato contínuo a Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
Social elaborou o parecer do Projeto de Resolução 808/2023. O parecer foi 
aprovado por unanimidade pela Comissão. Imediatamente após, a Comissão 
dos Direitos da Mulher elaborou o parecer do Projeto de Resolução 808/2023. 
O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Por fim, Não havendo 
nada mais a tratar, o Vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte encerrou a 
presente sessão às 11 h e OOmin. Para fins de direito, eu, Ester Martins da 
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CÃMARA MUNICIPAL OE 

SÃO !DUREI' DA MATA-PE 
Silva, lavrei a presente ata que *t"Jr1·FlrFãdã j.,elos vereadores presentes. São 
Lourenço, 11 de outubro de 2023. 

Comissão redação 

Vereador GILBERL?Ja Z MONTEIRO DA FONTE (PSB) 
Relator pco:~são de Justiça e Redação 

Vereador MAEL Y BAR"PO,I.'OMEU DE FRANÇA (PRB) 
Membro da Comissão de Justiça e Redação 

Vereador JOSÉ +A SILVA (MDB) 
Membro da Comiss :: Justiça e Redação 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Vereador JO 
Relator d · 

SSOA DA SILVA FILHO (PSD) 
omissão de Finanças e Orçamento 

Vereador 
Membro da Cc>trtissão de Fina 

DA SILVA (PTB) 
s e Orçamento 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Vereador LUCIANlóBRITO DA SILVA (MDB) 
Relator da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
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Vereador CELSO L~S SANTOS (MDB) 
Membro da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Vereador VALDEMIR 08S'.-8'ANT0S CARNEIRO (MDB) 
Membro da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Vereador AIL TO~E VASCONCELOS 
Membro da Comissão de Obras e Serviços 

<;:7/ 5, 4 ~ /:7 
Vereado~ ;tã,o SANTOS DE MIRA~ 
Membro da Comissão de Obras e Serviços 

Vereadora SWAMY-M'A8Qg];S DE LIRA (PROS) 
Relatora da Comissão dos Direitos da Mulher 
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